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Código Civil: 

 

Art. 618. Nos contratos de empreitada de 
edifícios ou outras construções consideráveis, 
o empreiteiro de materiais e execução 
responderá, durante o prazo irredutível de 
cinco anos, pela solidez e segurança do 
trabalho, assim em razão dos materiais, como 
do solo. 
 
Parágrafo único. Decairá do direito assegurado 
neste artigo o dono da obra que não propuser a 
ação contra o empreiteiro, nos cento e oitenta 
dias seguintes ao aparecimento do vício ou 
defeito. 



NO CDC - VÍCIOS: 
 

Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não 
duráveis respondem solidariamente pelos VÍCIOS DE QUALIDADE 
OU QUANTIDADE que os tornem impróprios ou inadequados ao 
consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como 
por aqueles decorrentes da DISPARIDADE COM AS INDICAÇÕES 
constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou mensagem 
publicitária, respeitadas as variações decorrentes de sua 
natureza, podendo o consumidor exigir a substituição das partes 
viciadas. 
§ 1° Não sendo o vício sanado no prazo máximo de trinta dias, 
pode o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha: 
I - a substituição do produto por outro da mesma espécie, em 
perfeitas condições de uso; 
II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente 
atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos; 
III - o abatimento proporcional do preço. 
(…) 
§ 3° O consumidor poderá fazer uso imediato das alternativas do § 
1° deste artigo sempre que, em razão da extensão do vício, a 
substituição das partes viciadas puder comprometer a qualidade 
ou características do produto, diminuir-lhe o valor ou se tratar de 
produto essencial. 



Prazo para reclamar pelos vícios: 
 

Art. 26. O direito de reclamar pelos vícios aparentes 
ou de fácil constatação caduca em: 
(...)  II - noventa dias, tratando-se de fornecimento de 
serviço e de produtos duráveis. 
§ 1° Inicia-se a contagem do prazo decadencial a 
partir da entrega efetiva do produto ou do término da 
execução  dos serviços. 
§ 2° Obstam a decadência: 
I - a reclamação comprovadamente formulada pelo 
consumidor perante o fornecedor de produtos e 
serviços até a resposta negativa correspondente, que 
deve ser transmitida de forma inequívoca; 
(...) III - a instauração de inquérito civil, até seu 
encerramento. 
§ 3° Tratando-se de vício oculto, o prazo decadencial 
inicia-se no momento em que ficar evidenciado o 
defeito. 



DEFEITOS no CDC: 

 

Art. 12. O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou 
estrangeiro, e o importador respondem, 
independentemente da existência de culpa, pela reparação 
dos DANOS CAUSADOS AOS CONSUMIDORES por 
DEFEITOS decorrentes de projeto, fabricação, construção, 
montagem, fórmulas, manipulação, apresentação ou 
acondicionamento de seus produtos, bem como por 
INFORMAÇÕES INSUFICIENTES ou inadequadas sobre sua 
utilização e riscos. 
§ 1° O produto é defeituoso quando não oferece a 
segurança que dele legitimamente se espera, levando-se 
em consideração as circunstâncias relevantes, entre as 
quais: 
       I - sua apresentação; 
       II - o uso e os riscos que razoavelmente dele se 
esperam; 
       III - a época em que foi colocado em circulação. 
§ 2º O produto não é considerado defeituoso pelo fato de 
outro de melhor qualidade ter sido colocado no mercado. 



Prazo para reclamar por DEFEITOS: 

 
Prazo decadencial para reclamação 
(art. 27 do CDC): 
 

5 anos, a partir: 
 

DO CONHECIMENTO DO DANO; 
E 

DA IDENTIFICAÇÃO DO AUTOR. 
 



RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA: 

 

Art. 25. É vedada a estipulação contratual de 

cláusula que impossibilite, exonere ou atenue a 

obrigação de indenizar prevista nesta e nas 

seções anteriores. 

 

        § 1° Havendo mais de um responsável pela 

causação do dano, todos responderão 

solidariamente pela reparação prevista nesta e 

nas seções anteriores. 

 

        § 2° Sendo o dano causado por 

componente ou peça incorporada ao produto 

ou serviço, são responsáveis solidários seu 

fabricante, construtor ou importador e o que 

realizou a incorporação. 



A RESPONSABILIDADE 

É ETERNA? 

 



Neste sentido (CDC): 
Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre 
outras práticas abusivas: 
VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço 
em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais 
competentes ou, se normas específicas não existirem, pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (Conmetro); 
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